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CONTRATO ne tz9l2}r9
PROCESSO ne 1048193/2018
PRECÃO ELETRôN tCO ne o47l2o7g

Gabinete dã Superintendênciã

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRË O CENTRO
ESTADUAL DE EDUCAçÃO TECNOTóGtcA ,,pAUrA 

SOUZA'
- CEETEPS E A EMPRESA COMERCIAT DISCON TTDA-EPP
TENDO POR OBJETO A AQUISIçÃO DE MORSA PARA
DIVERSAS UNIDADES.

o Estado de 5ão pauro, por intermédio do cENTRo E'TADUAI DE EDUCAçÃo rEcNotóGrcA
"PAULA souzA", inscrito no cNpJ ns 62.g23.257 /ooor-09, com sede a Rua dos Andradas, 140,
santa rfigênia - são pauro - sp, dorâvante designado(a) ,,CoNTRATANTE", 

neste ato representada
pela sua vice-Diretora superintendente, em exercício como Dirêtora superintendente, Emirena
Josimari Lorenzon Bianco, RG ns:24.626.531-0 e cpF ns 260.920.9gg-65, no uso da competência
conferida pero Decreto-Lei Estaduar ne 233, de 28 de abrir de 1970, e a empresa coMERcrA[_
DlscoÍ\l LïDA-Epp, inscrita no cNpJ sob ne 14.365.828/0001-58, com sede na Rua carorina Laner
Bongiovani, 599, Jardim Novo Bongiovani, cep: 19026-660, presidente prudente/sp. Terefone:
(1'813907-2603, e-mair: comercia r@d iscon,com. br, a seguir denominada .,coNTRATADA,,, 

neste ato
representâda por seu sócio, senhor JosÉ cARLos MoRENO ROSSEAU, portador do RG np
2r'357 '877 ssP/sp e cpF ne og7 .44r.689-62, em face da adjudicação efetuada no pregão Eretrônico
indicado em epígrafe, cerebram o presente TERMo DE coNTRATo, sujeitando-se às disposições
prevÍstas na Lei Federar ne ro.52o/20o2, no Decreto Estaduar n" 49.722/2005 e pero reguramento
anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando_se, subsidia riamente, no que
couberem, as disposições dâ Lei Federar ne 8.666/1993, do Decreto Estaduâr n. 47.297 /2002, do
regulamento anexo à Resorução cEGp-1O, de 19 de novembro de 2002, e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que
reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

constìtui objeto do presente instrumento a AeursrçÃo DE MoRsA, conforme detarhamento e
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta da CoNTRAïADA e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

atÁrtrro rroutoo - oot t*otot, oor ao"o,aõrff oo roao, o, ,"r*ruo oo, ,r",
6

Rua dos Andradas, 140 . sanra tf,né"i*.*ótp;;loo0ï;biã" Paulo . SP . Tel.; (11) 3324.3300

Í/ 15



1t'llY44

PARÁGRAFO TERCEIRO

correrão por conta da contratada todas as despesas de embaragem, seguros, transporte, tributos,
encargos trabarhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos
prod utos.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

os bens deverão ser entregues em 30 (trintat dias corridos, contados da data da assinatura do
contrato pela contratada.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A entrega dos produtos objeto deste contrato deve ser feita nas unidades relacionadas no ANEXo l,
de segunda â sexta-feira das 8:00 às 12:OO ê das 13:OO à 17:OO horas.

PARÁGRAFO qUARTO

Durante o período de garantia deverão ser substituídas, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE,
peças ou partes defeituosas, salvo quando o defeito for provocado por uso indevido do produto,
devidamente comprovado.

cLÁUsULA TERcEIRA - DAs oBRIGAcÕEs DA coNTRATADA

À corurnnrnoe, arém das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui ANEXo rdo
Edital indicado no preâmburo, e daqueras estaberecidas em rei, em especiar as definidas nos
diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

l- zelar pela fíel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiaís e humanos
necessá rios;

ll- designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos com
o CONTRATANTE;

lll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscai.s, comerciais e tributários,
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artiíoTlda Lei Federar n" g.666/1gg3;

lv - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiridâde com as obrigações
assumidas, todas as condições de habiritação e quarificação exigidas na ricitação indicada no
preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao coNTRATANTE de quarquer anormaridade que verifícâr na
execução do contrato;

Rua dos Andradas, 140 " santa rtsc"i*ló'1p;ãli,soïjia" Paulo n SP. Tet.: (11) 3324.3300
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vl - prestar ao coNTRATANTE, por escrito, os escrarecimentos soricitados e atender prontamente as
reclamações sobre a execução do contrato;

VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao coNTRATANTE
ou a terceiros decorrentes da execução do contrato;

vlll - responder, civil e criminalmente, por todos os danos que vier a causar direta ou
indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros.

lX - prestar a garantia técnica para o objeto deste contrato, nos termos do Termo de Referência.

panÁcnnro pRtMEtRo

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por
Ìntermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios de qualquer espécie relacionêdos de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o
que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados,
caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federar ne 12.846/2013 ê ao Decreto Estaduar ne 60.706/201a, a
C.NTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e
quaisquer outros atos lesivos à Administração púbrica, nacionar ou estrangeira, abstendo-se de
práticas como âs segriintes:

l- prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente púbrico, ou
a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de quarquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

lli - comprovada mente, utirizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocurtar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou quarquer outro expediente, o caráter
competÍtivo de procedimento licitatório público;

b) ímpedir, perturbar ou fraudar a rearização de quarquer ato de procedimento ricitatórío púbrico;

Rua dos Andradas, 140 . santa tt'nc"ï,*"*ó1!ïãli,noï:o!r" Paulo. SP. Tel.: (11) 3324.3300 {
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c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qua lquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudurento ou irregurar, pessoa jurídica para participar de ricitação púbrica ou
celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudurento, de modificações ou
prorrogações de contratos cerebrados com a administração púbríca, sem autorização em rei, no
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-fina nceiro dos contratos celebrados com a
adm inistração pú blica;

v - dificultar atividade de investigação ou fiscarização de órgãos, entidades ou agentes púbricos,
ou intervir em sua atuação, incrusíve no âmbÌto das agências reguradoras e dos órgãos de
fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos primeiro e segundo desta cláusula
Terceira poderá submeter a coNTRATADA à rescisão uniraterar do contrato, a critério da
coNTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também,
da instauração do processo administrativo de respo n sa birização de que tratãm a Lei Federar ne
72.846/2013 e o Decreto Estadual ne 60.L06/201,4.

CLÁUSUtA QUARTA - DAs OBRIGACõES DO CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE ca be:
l- indicar formalmente o servidor responsáver pero acompanhamento e fiscarização da execução
do ajuste e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADAj
ll - fornecer à CoNTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do
contrato;
lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

ctÁUsULA QUINTA - DA FIScALIzAcÃo Do coNTRATo

o CoNTRATANTE exercerá a fiscarização contratuar por intermédio do gestor do contrato, de modo
a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

Rua dos Andradas, 140 . santa rfirê"i*"ï:1ï;lòs#.b;ã" Pdulo. SP. Tel.: (11) 3324.3300
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A fiscalização não excrui e nem reduz a integrar responsabiridade da coNTRATADA, mesmo perante
terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado, inexistindo,
em qualquer hipótese, co rrespo nsa bilid ade por parte do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do coNTRATANTE, referente a irregularídades ou falhas, não
exime a coNTRATADA do regurar cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no
ANEXO I do Edital.

o objeto, será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data dâ entrega
dos bens, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Por ocasião da entrega, a coNTRATADA deverá corher no comprovante respectivo a data, o nome,o cargo' a assinatura e o número do Registro Gerar (RG), emitido pera secretaria de segurança
Pública, ou documento equivarente, do servidor do coNTRATANïE responsáver pero recebimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:

l se disser respeito à especÌficação, rejeitá-lo no todo ou ern paÍte, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de substituição, a.'NTRATADA deverá fazê-ra em conformidade com a indicação do ..NTRATANTE, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço iniciarmente
contratãdo;

ll se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua comprementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penaridades cabíveis. Na hipótese de comprementação, a
CONTRATADA deverá fazê-ra em conformidade com a indicação do CoNTRATANTE, no prazo
máximo de 05 (cinco) dies, contados da notificação por escrito, mantido o preço iniciarmente
contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

o recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após orecebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integrar da quantidade e das
especificações contrãtadas, mediante "Termo de Recebimento Definitivo,, ou ,,Recibo,,, firmado
pelo servidor responsável.

Rua dos Anctradas, 140 . santa rrjsé"[1ïiprïãlôs#.b;ã" Pâulo " SP. Tet.: (11) 3324.3300
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CLÁUSULA sÉTIMA - Do PREcos

A coNTRAïADA obriga-se a fornecer o objeto deste contrato pero preço unitário de Rs 7z,,9g
(setecentos e vinte e três reais e noventa ê oito centavos), perfazendo o totar de Rs 26 063,29
(vinte e seis mil, sessenta e três reais e vinte e oito centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão incruídos, arém do rucro, todas âs despesas e custos diretos e indiretos
relacionados ao fornecimento, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer
outras necessárias ao cumprímento do objeto desta Iicitação, incrusive gastos com transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

caso a coNTRATADA seja optante pero simpres Nacionar e, por causa superveniente à contratação,
perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou,
ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em
alguma das vedações previstas na Lei comprementar Federar ne 123/2006, não poderá deixar de
cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequiríbrio
econômìco-financeiro, com base na aregação de que a sua proposta revou em consideração as
vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveÍs.

CLAUSULA OTTAVA - pO5 REeURSOS ORCAMENTÁRt05

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito
orçamentário desta Autarquia, UGE 1oz4o1, PRoGRAMA DE TRABALHo: 12 363 1039 2226 ooo,
FONTE DE RECURSO:001 OO1 OO1, NATUREZA DE DESpESA: 44sO5234.

CIÁUSUtA NONA - DOS PAGAMENTOS

os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, contados da apresentação de cada nota
fiscal/fatura no protocolo 

à vista
do respectivo "Termo de Recebimento Definitivo,, ou,,Recibo,,, em conformidade com a cláusula
Sexta deste instrumento.

PARÁ6RAFO PRIMEIRO

As notas fiscais/fâturas que apresentarem incorreções serão devolvÌdas à contratada e seu
vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias, após a data de sua apresentação válida.

Rua dos Anciradas, 140 ô santa rfjsê"iï:1ï;10s0ï.b;ã" Paulo. SP. Tel.: (11) 3324.3300
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panÁcnero securuoo
constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da
contratada no "cadastro Informativo dos créditos não euitados de órgãos e Entidades do Estado
de são Paulo - cADrN ESTADUAL", o quar deverá ser consurtado por ocasião da rearizaçâo de cada
pagamento' o cumprimento desta condição poderá se dar pera comprovação, pera contratada, de
que os registros estão suspensos, nos termos do artigo ga da Lei Estadual np 72.7gg/200g.

panÁGRaro rrncetno
os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada no
Banco do Brasil S/A.

PARÁGRAFO QUARTO
Havendo âtraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o varor devido na forma da
legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados "pró-rala tempore,,, em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO QUINTO

EDUCACÃO TECNOLóGICA 'PAUTA SOUZA" - RUA DOS ANDRADAS, 140 _ SANTA IFIGENIA - CEP,

encaminhada à cada unidade recebedora, de que obrigatoriamente deverá constar:

- n9 do contrato;
- n9 no._t! de empenho;
- ne do processo; e

- identificacão da Unidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERACÃo DA QUANTIDADE Do oBJETo coNTRATADo

A coNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadãs, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério excrusivo do CoNTRATANTE, até o rimite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO
Eventual alteração será obrigatoria mente formarizada pera cerebração de prévÍo termo aditivo ao
presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal ne g.666/1993.

YRua dos Andradas, 140 o santa ,r,nu"tl*"*ótorïãlütoï"blao p"rro . sp Tel.:(11) 3324.3300
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cLÁusurA pÉctMA pRtMEtRA - pA REsctsÃo

o contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e peros motivos previstos nos
artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal ne g.666/Igg3.

panÁcnnro úrurco
A CoNTRATADA reconhece desde já os direitos do CoNTRATANTE nos casos de rescisão
adminÌstrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal ne 8.666/1993.

cLÁusuu oÉctun srcuruon - oes snrucões pnnA o cnso oe rrunotMpLeMrruto

A coNTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do
Estado de são Paulo, pero prazo de até 05 (cinco) anos, se vÌer a praticar quaisquer atos previstos
no artigo 7s da Lei Federar ne 10.520, dê 17 de jurho de 2oo2, sem prejuízo da responsabiridade civir
ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFo pRtMEtRo

A sanção de que trâta o coput desta cráusura poderá ser apricada juntamente com as murtas
previstas na Resolução cuja cópia constitui ANEXo tv do Edital indícado no preâmbulo deste
instrumento, garantido o exercício de prévia e ampra defesa, e deverá ser registradâ no cAUFESP,
no "sistema Eletrônico de Apricação e Registro de sanções Administrativas - e-sanções,,, no
endereço www.esancoes.sp.gov. br, e também no ',cadastro Nacionar de Empresas rnidôneas e
Suspensas - CElS", no endereço http://www. porta ltra nsparencia.gov.br/ceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

o coNTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os varores correspondentes às
multas que eventuarmênte forem apricadas por descumprimento de cráusuras contrâtuais, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO qUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrÌmônío púbrico nacionar ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou
corrupção, durante a licitação ou ao rongo da execução do contrato, será objeto de instauração de
processo administrativo de responsabirização nos termos da Lei Federar np 72.g46/ 2013 e do
Decreto Estadual np 6o-ro6/2014, sem prejuízo da apricação das sanções administrativas previstas
nos artigos 87 e 88 da Lei Federar ns 8.666/1993,e no artigo 7s da Lei Federar ne ro.szo/2oo2.

Rua dos Anclradas, 140 . santa u,ne"i*.ïïïïãli,noï;bia" Paulo . SP. Tel.: (11) 3324.3300 tr
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Não será exigida a apresentação de garantia para a contratação que constitui objeto do presente
instrumento.

cr.Áusut-e oÉcrvn euanrn - orsposrcÕrs rrruers

Fica ajustado, a inda, que:

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.
b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

il Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo deste
Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.

lll Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da comarca da capitaldo Estado de são paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi ravrado o presente instrumento 02 (duas)
vias de igual teor e forma que, rido e achado conforme pera coNTRATADA e pera coNTRATANTE,
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas
aba ixo identificadas.

5ão Paulo,á/ de

RG: 4ì

de 2019.

CONTRATANTE

BIANCO
Vìce-Diretora Superintendente,

em exercício como Diretora Superintendente

TESTEMUNHAS:

l\"uh.
Nome

'C,r/s, tç? ü(.oú i?o&ro,',,,

CONTRATADA

JosÉ CARLOS MORENO ROSSEAU

Sócio

RG. ./í.',ìJ;ll,'*
li r,:lir?!ì Fiçrl'íire,ts.iiipiritírdiïhrÍÍr::tvo 

I

Rua dos Andradas, 140 . santa n,nc"i*.*ótorïËli,uoï.blao puuto . sp. Ter (11) s324. s300
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ANEXO A

TERMo DE ngrenÊltcte

1. DEFtNtçÃo E eUANTtDADE:

_ .,, rìl:.r.ì:,: :.,t.r

:r,:l:lÍÉm ,r:.

. -: .:.4:: .a:: -

01

Morsa; Fixa; Em Aço Forjado; Com Mordentes
Temperados Com Aproximadamente 155 m e
Abertura de L75 Mm; Aproximadamente 6
Polegadas; Número 06; acondicionada de forma
apropriada e Gârantia de 12 Meses;

UND 36

2, PRAZO DE ENTREGA:

Os bens deverão ser entregues em 30 {trinta} dias corridos, contados da data da assinatura do
contrato contratada.

3. TOCAIS DE ENTREGA E QUANTIDADE

À-""
YJ

Item 01

.0J(o--

YL^L^tsLôF\

zao)-Eo.Ire
Ê,E

rÈ3Èo<.1 >

UNIDADE DE ENSINO

tspíRrro sANTo Do ptNHAL CAROLINO DA MOTA E

SILVA

ETEC DOUTOR
18

BEBEDO U RO ETEC PROFESSOR IDIO ZUCCHI 18
QUANTIDADE TOTAL

Rua dos Andradas, 140 . santa u,nc"iïtorïãfon#.ble" Paulo . SP. Tel.: (11) 3324.3300
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4. ENDEREçO DAS UNIDADES

ETEC DOUTOR CAROTINO DA
MOTA E SII-VA CEP 13990-000 - EspÍrito

ïelefone: í9]| 365I-1229 /

Morro Azul

do Pinha l/Sp
(19) 36s1-s386

Santo

Rodovia SP 346 Km 204

ETEC PROFESSOR IDIO ZUCCHI

R. Lúcio Sarti, 809 - parque

cEP 14706_1.20

Telefone/FAX: (17) 3343-9695

Residencial Eldorado

Bebedouro/Sp

{
Rua dos Andradas, 140 " santa n,nc"ïlïïorïãlonoï.blr" Paulo. SP. Tet.: (11) 3324.3300
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RESoLUçÃo REFERENTE A PENALIDADEs

RESoLUçÃo sDEcfl Ne 12, DE 2}-g_zor4.

Dispõe sobre a aplicação da penaridade de murta prevista nas Leis fêderais ne g.666, de 21 de junho
de 1993 e ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estaduat ne 6.s44, de 22 de novembro de
1989, no âmbito da secretaria dê Desenvorvimento Econômico, ciência, ïecnorogia e rnovação.

o srcRerÁRro DE DESENVOLVTMTTTo ecoruôvrco, ctÊructa, TECNOLOGTA e truovaçÃo, com
fundamento no disposto no artigo 3e do Decreto ns 31.13g, de 09 de janeiro de 1ggo, REsoLVE:

Art. 1e. Na aplicação das murtas previstas nos artigos 79, go e Br, inciso I, da Lei Estaduar ne 6.544,
de 22, de novembro de 1989, nos artigos g6 e g7, inciso [, da Lei Federar ne g.666, de 21, de junho
de 1993, e no artigo 7e da Lei Federar ns 10.520, de 17, de jurho de 2002, serão observadas as
disposições desta Resolução.

Art 2e. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirâr o
instrumento equivalente dentro do prazo estaberecido pera Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à apricação de murta, na forma
estabelecida no aÍtigo 5e desta Resolução.

Art 3e o atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa de
mora, observado o seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos:

a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: muita de 0,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor global do contrato;

b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de o,4% (quatro décimos por cento) por dia de
atraso, calculados sobre o valor global do contrato;

ll- em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:

a) para contratos com varor de até Rs 100.000,00 (cem mir reais): murta de o,2% (daisdécimos por
cento) por dia de atraso, carcurados sobre o varor da parcera da obrigação contratuar não cumprida;

b) pãÍa contratos com varor de R$ 100.000,01. (cem mir reais e um centavo) até Rs 500.000,00
(quinhentos mil reais): murta de 0,3% ltrês décimos por cento) por dia de atraso, carcurados sobre o
valor da obrigação contratual não cumprida; e

t2lLs trRua dos Anclradas, 140 . santa n'nu"l*"*ótorï3fônoï;o!r" Pâulo. SP. Tel.: (11) 3324.3300
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c) para contratos com valor de igual ou superíor a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de o,4yo (quatro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor
diá rio do contrato;

lll - em se tratando de serviços contínuos: murta de 30% (trinta por cento) por dia de inexecução,
calculados sobre o valor diário do contrato.

51e o varor das murtas previstas neste artigo não poderá exceder a 25% (vintee cinco por cento) do
saldo financeiro ainda não realizado do contrato.
52s A multa pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calculada a partir do
primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sÍdo cumprida.

Art 4s A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multã de mora, observado o
seguinte:

| - em se tratândo de compras ou de prestação de serviços não contínuos: murta de ro% (dez por
cento) Íncidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

a) para contratos com varor de até Rs 10o.oo0,oo (cem mir reais): murta de 30% (trinta por cento)
incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

b) para contratos com varor de Rs 100.000,01 (cem mir reais e um centavo) até Rs 500.000,00
(quinhentos mir reais): murta de 20% (vinre por cento) incidente sobre o varor da parcera não
cumprida do contrato;

c) para contratos com varor iguar ou superior a R$ 500-000,01 (quinhentos mir reais e um centavo):
multa de 70% (dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

lll - em se tratando de serviços contínuos: murta de 20% (vinte por cento) por dia de inexecução,
calculados sobre o valor diárío do contrato.

Art 5e' A inexecução totar do contrato sujeitará o contratado à murta de mora, observado o
seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: murta de 20% (vinte
por cento) incidente sobre o valor global do contrato;

ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

13/15
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a) para contratos com varor de até Rs loo.ooo,oo (cem mir reais): multa de 20% (vinte por cento)
incidente sobre o valor global do contrato;

b) para contratos com varor de Rs 1.00.000,01 (cem mir reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mir reais): murtâ de 15% (quìnze por cento) incidente sobre o varor grobâr do contrato;

c) para contÍatos com varor iguar ou superior a Rs 500.000,01 (quinhentos mir reais e um centavo):
multa de f0% @ez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

Art 6s configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de apricação da penaridade de murta, o
adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentãr defesa prévia no prazo de
5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua notificação.

51s Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivadamente sobre o
acolhimento ou rejeiÇão das razões apresentadâs, concruindo pera apricação ou não da penaridade,
dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.
52e A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário oficial do Estado e
deverá contêr o respectivo varor, o prazo pâra seu pagamento e a dâta a partir da quar o varor da
multa sofrerá correção monetá ria.

53p o adiudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da quar caberá recurso a ser
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação.

54s A decisão do recurso será pubricada no Diário oficiar do Estado, sem prejuízo da notificação do
adjud icatá rio ou contratado.

Art' Te Ao térmíno do reguíar processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla defesa,
a multa aplicada será dêscontada da garantia do respectivo contrâtado.

51-o se a multa aplicada for superior ao varor da garantia prestada, arém da perda desta, o
contratado responderá por sua complementação, mediante descontos nos pâgamentos
eventualmente devidos pela Administração até sua total quitação.

52e lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre público
estadual, na forma prevista na legislação em vigor.

53e Decorrido o prazo estaberecido sem o pagamento da murta apricada serão adotadas as
providências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.

{t4l
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Art 8e As multas de que trata esta Resorução serão apricadas sem prejuízo da cominação das
demais sanções administrativas previstas na Lei Federar ns g.666, de 1993, na Lei Federar ns 10.520,
de 2002 e na Lei Estadual6.544. de 198S.

Art. 9s. os editais de ricitação deverão fazer menção expressa às normas estaberecidas nesta
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo.

Art l0 As disposições desta Resoluçâo aplicãm-se também às contratações resultantes de
procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.

Art' 11 Esta Resolução entrará em vigor na data da suâ pubricação, ficando revogarja a Resorução
SCTDE -1, de 22 de fevereiro de 1994.

(*) Republicada por ter saído, no DoE, de 2g-og-2oL4, seção r, páginas, rL6 e rD,com incorreções
no orìginal.

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e lnovação
GABTNETE oo srcRrrÁnro
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